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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Decreto-Lei n.o 253/2001
de 22 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 337/99, de 24 de Agosto, que ins-
titui o regime geral da concessão da rede de metro-
politano ligeiro da margem sul do Tejo, constitui uma
zona de defesa e controlo urbanos, para garantir a via-
bilização da utilização da área em questão como espaço
de implantação da rede do metropolitano.

Verificando-se que o prazo pelo qual foi constituída
a zona em questão termina em 24 de Agosto do corrente
ano, e estando a decorrer os procedimentos do concurso
para a escolha do concessionário, torna-se imprescin-
dível prorrogar o citado prazo, o que se faz pelo período
de um ano, tempo previsível para concluir o processo.

Foram ouvidas as Câmaras Municipais de Almada,
Barreiro, Moita e Seixal.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Prorrogação

É prorrogado pelo prazo de um ano o disposto no
n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 337/99, de 24
de Agosto.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

A presente prorrogação produz efeitos a partir da
data de cessação do prazo do n.o 1 do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 337/99, de 24 de Agosto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de
Agosto de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — Eduardo Luís Bar-
reto Ferro Rodrigues — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Promulgado em 6 de Setembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Setembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 254/2001

de 22 de Setembro

Os Decretos-Leis n.os 186/99, de 31 de Maio, e
104/2000, de 3 de Junho, procederam à transposição
para o direito nacional da Directiva n.o 98/70/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de Outubro,
que, para além de proibir a comercialização da gasolina
com chumbo, estabelece disposições relativas à quali-
dade das gasolinas e dos combustíveis para motores
diesel.

Os anexos da referida directiva, entretanto transpos-
tos pelo Decreto-Lei n.o 104/2000, incluem métodos de
ensaio e respectivas datas de publicação, que serão uti-
lizados para determinar a qualidade da gasolina e do
combustível para motores diesel e que foram alterados
pela Directiva n.o 2000/71/CE, da Comissão, de 7 de
Novembro, transposta pelo presente diploma e que
adapta ao progresso técnico os métodos de medição
definidos nos aludidos anexos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para o direito interno
português a Directiva da Comissão n.o 2000/71/CE, de
7 de Novembro.

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 104/2000, de 3 de Junho

Os anexos I, II, III e IV do Decreto-Lei n.o 104/2000,
de 3 de Junho, são alterados pelos anexos do presente
diploma e que dele fazem parte integrante.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de
Agosto de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira — Luís
Garcia Braga da Cruz — António Fernando Correia de
Campos — Rui Nobre Gonçalves.

Promulgado em 6 de Setembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Setembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


